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2635599- C3/ 2019-04470/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

Processo: 08127488020188205106 

 

  

COISA JULGADA: 

 

Processo Paradigma: 0015930192011820010 

  INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

Arquivamento ação anterior: 19/06/2012 

Data Limite do Ajuizamento: 19/06/2015 

Data do Ajuizamento: 13/07/2018 

   

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO CARLOS SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/04/2010, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/04/2010. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 
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Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 2.697,90 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) sendo este valor 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DA COISA JULGADA MATERIAL  

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0015930192011820010, e tramitou perante o 

Juízo da 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ -RN, tendo havido trânsito em julgado de decisão de 

mérito, fazendo-se coisa julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 77 da Lei Processual Civil. 

 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil2, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4053. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 20/04/2010, sendo o pagamento administrativo realizado em 

07/07/2010, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Contudo a parte autora ingressou com ação anterior processo nº 0015930192011820010, sendo a mesma 

arquivada em 19/06/2012.  

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 13/07/2018, verifica-se que o direito de 

ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 

administrativo4. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez5.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

                                                           
2
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

3
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

4
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. 

PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição da pretensão de cobrança de complementação do seguro DPVAT prescreve em três 

anos, a contar do recebimento administrativo a menor. 2. Agravo não provido." (AgRg no REsp n. 1.382.252/PR, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 30.8.2013.)" 

5x
STJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  

Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 

 

 

DO MÉRITO 

EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO ADMINSITRATIVA –  

É incontroverso na presente demanda que a Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela, o valor de R$ 
2.697,90 (dois mil seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos) 
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É usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário da verba 
indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“...com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

Desta forma, certo é que a Ré limitou-se a disponibilizar lhe o valor que era o devido e, uma vez que este foi 
aceito pela beneficiária legal, efetuou de pronto o pagamento da importância convencionada. 

Desta forma, o pedido constante na exordial é manifestamente improcedente, haja vista a transação realizada 
em âmbito administrativo quanto ao valor da verba indenizatória oriunda do Seguro DPVAT, não podendo a seu 
bel prazer pleitear suposta diferença indenizatória sem qualquer embasamento legal junto a seguradora Ré. 

Diante do exposto, deve o feito deve ser julgado improcedente o pedido, o que se requer com fundamento 487 
inciso I do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.697,90 (dois mil e seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.697,90 (dois mil e seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/04/2010. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.697,90 

(dois mil e seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.697,90 (DOIS MIL E 

SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

DO LAUDO PERICIAL 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa, qual seja R$ 2.697,90 (DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, diante da coisa julgada, prescrição e quitação administrativa, requer a total improcedência dos 

pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ, bem como quitação 

administrativa. 

Requer a juntada do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 19 de setembro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO CARLOS SOARES, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08127488020188205106. 

  

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Excel. Sr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Processo n.º: 0015930-19.2011.8.20.0106 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., pessoa jurídica de 
direito privado, já devidamente qualificada nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe move Antonio Carlos 
Soares, vem, respeitosamente, por seus advogados infra-assinados, ut 
instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com endereço na Av. João 
Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, Centro, Cep 
58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de estilo, 
apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 

 
 
I- DA TEMPESTIVIDADE 
 
Ab initio, registra a parte Demandada a plena 

tempestividade da presente contestação. 
 
Conforme o comando normativo do artigo 297 do CPC, 

o réu poderá oferecer defesa em petição escrita às alegações trazidas ao 
juízo pelo demandante no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
In casu, a seguradora foi intimada para apresentar 

contestação em 10.04.2012, tendo como final o dia 24.04.2012, sendo a 
peça de contestação apresentada dentro do lapso temporal exigido por 
lei, resta demonstrada a plena tempestividade do presente documento de 
resposta. 
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II-SINOPSE DA DEMANDA 
 
A parte Demandante pleiteia a cobertura securitária, a 

título de seguro obrigatório DPVAT, no montante de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), em razão de acidente automobilístico sofrido em 
20/04/2010 do qual, segundo alega, lhe teria advindo debilidade 
permanente.  

 
Acreditando encontrar-se em posse de todos os 

documentos necessários a regulação do sinistro, deu entrada no 
procedimento administrativo, tendo seu pedido negado 

 
Eis a síntese do contido na exordial, a qual, à ausência 

de substrato fático e jurídico, não merece qualquer guarida jurisdicional, 
devendo a ação ser julgada totalmente improcedente, em razão dos fatos 
e fundamentos jurídicos que serão demonstrados em sucessivo. 

 
III- DO DIREITO 

 
III.1- DAS PRELIMINARES 
 
III.1.1  Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda 

 
Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 

08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a 
arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a 
garantia do pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, como 
assim define o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a demandada é 
parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser 
excluída da demanda para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, 
alternativamente, requer que seja apenas incluída a Seguradora Líder no 
pólo passivo da demanda, tendo em vista ser a mesma responsável pelo 
pagamento da indenização objeto da demanda. 

 
III.2-DO MÉRITO 
 
Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 

eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares supracitadas, o que 
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verdadeiramente não se acredita, passa as demandadas a impugnar 
quanto ao mérito o aduzido pela parte autora. 

 
III.2.1 - Da Improcedência da Demanda, ante a 
Inviabilidade da Indenização Pleiteada a Título de 
Seguro DPVAT 

 
É correto afirmar ainda que o pagamento do seguro em 

questão deve observar o valor máximo da importância segurada, em vigor 
na data da liquidação do sinistro, de acordo com o que determina a Lei 
11.482/2007, valor esse limitado ao teto de ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez, consoante se infere, do 
seguinte julgado, in verbis: 

 
 
“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva afastada. 
Invalidez permanente. Interpretação do disposto na Lei nº 
6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de indenização, em 
caso de invalidez permanente. Ausência de demonstração da 
invalidez total permanente. Aplicação da tabela para o cálculo 
de indenização em caso de invalidez permanente. Sentença 
parcialmente reformada. Preliminar afastada e apelo provido em 
parte1. (grifos apostos) 
 
Ressalta-se que o próprio demandante menciona 

fratura cominutiva do terço médio dos ossos da perna direita, o que, de 
acordo o que, de acordo com a legislação pertinente, limita o valor 
indenizável a R$ 9.450,00 a ser pago proporcionalmente a lesão apurada. 
Senão, vejamos: 

 
 
 
 
 
 
Assim, de acordo com a tabela supra mencionada resta 

claro que a parte Demandante só poderá pleitear pelas lesões alegadas, a 
quantia de 70% (setenta por cento) sobre o limite máximo indenizável. 

 
Impende ainda esclarecer que de acordo com o art. 3º, 

§ 1º, II, da Lei 6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 
                                                 
 

DISCRIMINAÇÃO (%) SOBRE A IMPORTÂNCIA 
SEGURADA 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
dos membros inferiores 

70% de R$ 13.500,00 = R$9.450,00 
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11.945/2009), quando se tratar de invalidez parcial incompleta será 
efetuado o enquadramento da perda anatômico ou funcional, que será de 
75% do valor do membro para as perdas de repercussão intensa, 50% para 
as de repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

 
Apenas para fins de exemplificação, identificada 

invalidez permanente parcial de repercussão intensa (75%), autoriza-se o 
pagamento de indenização no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). Por sua vez, identificada invalidez 
permanente parcial de repercussão residual (10%), autoriza-se o 
pagamento de indenização no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta 
e cinco reais). Senão vejamos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ressalta-se, por oportuno que o Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou sobre a proporcionalidade do valor da 
indenização a ser pago a título de indenização pelo seguro DPVAT ao grau 
da debilidade, nas hipóteses de invalidez parcial 
 

APELACAO CIVEL - SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT – FRATURA 
DOS OSSOS DA PERNA DIREITA - SEQUELA PERMANENTE + 
PERDA DE CAPACIDADE LABORATIVA – INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL COMPROVADA - CONDENACAO NO VALOR MAXIMO - 
IMPOSSIBILIDADE - OBSERVANCIA DO GRAU DA INVALIDEZ - 
PAGAMENTO A MENOR - POSSIBILIDADE - 70% DO VALOR 
MAXIMO PREVISTO PARA A INDENIZACAO - RECURSO PROVIDO 
PARCIALMENTE  
1 (...) 
Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT 
deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade (REsp 
1119614/RS; 4ª T ; Rel Min Aldir Passarinho Junior; Julg 04-8-
2009; DJU 31-8-2009; in www stj jus br) (fl 321) 
(...) 
3 Outrossim, o acórdão recorrido esta em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, a qual e assente no sentido de ser 
indispensável a aferição do grau da lesão causada por acidente 

DISCRIMINAÇÃO INVALIDEZ PARCIAL 
INCOMPLETA 

INTENSA (75% de 
70%) 

INVALIDEZ PARCIAL 
INCOMPLETA 

RESIDUAL (10% DE 
70%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
dos membros inferiores 

R$7.087,50 R$945,00 
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automobilístico, através da prova dos autos, notadamente a 
prova pericial, a fim de se fixar o  montante indenizatório 
correspondente ao seguro DPVAT. 2 (grifos e destaques apostos) 
 

Não ficando comprovado que o Demandante adquiriu 
invalidez PERMANENTE TOTAL, conforme se extrai da própria narração 
trazida na exordial, não há que se falar em indenização ou 
complementação da indenização ao teto máximo estabelecido por lei. 

 
Portanto, resta claro que o pedido de indenização por 

invalidez em sua integralidade é totalmente descabido, pelo que a 
Seguradora Ré roga a este Nobre Magistrado pela improcedênciatotal dos 
pedidos do Autor. 

 
III.2.2 - Da Ausência de Debilidade Permanente 
Atestada pelo Laudo do ITEP 
 
Ao analisar a documentação acostada pelo autor, 

verifica-se que o Laudo do IML, é claro ao afirmar em resposta aos 
quesitos 6º que não houve debilidade permanente de membro sentido 
ou função, incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade 
incurável, perda ou inutilização de membro sentido ou função, nem 
deformidade permanente, alegada pelo promovente, não havendo 
portanto, indenização pelo seguro obrigatório DPVAT, tudo conforme 
quesito do Laudo do Instituto Polícia Cientifica do Rio Grande do Norte 
acostado aos auto. 

 

 
    
    

                                                 
2
 Stj. Agravo Em Recurso Especial Nº 4 781 - Mt (2011/0047494-3). Quarta Turma Recursal. Relator Min. 

Luis Felipe Salomao. Pub.: Segunda-Feira, 15 De Agosto De 2011 
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   Quanto ao quesito quinto que atestou incapacidade 
para exercício das atividades habituais por mais de trinta dias, não 
caracteriza debilidade permanente, visto que, a incapacidade foi 
temporária. 
 
   Observe-se que a lesão alegada pelo autor não o deixou 
com sequelas permanentes que comprometessem o funcionamento de 
qualquer membro, sentido ou função, afastando de forma definitiva a 
indenização pretendida por inexistência de debilidade permanente.  

 
   Desta forma, a principal prova acostada aos autos 
demonstra que não existe debilidade permanente, consequentemente 
não há que se falar em indenização. 

 
Neste sentido, segue entendimento jurisprudencial 

abaixo: 
 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). ALEGAÇÃO DE IMPRESTABILIDADE DA 
PERÍCIA REALIZADA PELO INSS. ARGÜIÇÃO INSUBSISTENTE. LIVRE 
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ART. 131 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. POSICIONAMENTO SENTENCIAL AMPARADO 
EM PERÍCIA LEGITIMAMENTE REALIZADA. LAUDO QUE CONCLUI 
PELA CAPACIDADE DO APELANTE PARA PRÁTICA DE QUALQUER 
ATIVIDADE LABORATIVA E COTIDIANA. ESTADO DE INVALIDEZ 
AFASTADO. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 
APLICAÇÃO DO ART. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Em 
não se comprovando que o acidente de trânsito ocasionou ao 
apelado seqüelas permanentes, não há que se falar em 
recebimento de indenização de seguro obrigatório (DPVAT). 2. 
Recurso conhecido e desprovido." (grifei) (TJ/RN, AC 
2008.008632-7, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Expedito Ferreira, Dj 
03/02/2009.  

 
   Assim sendo, requer desde já a improcedência dos 
pedidos formulados pelo demandante em virtude, da inexistência da 
debilidade alegada.  

 
III.2.3-Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da 
Indenização Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade 
Da Súmula 54, Do Superior Tribunal De Justiça, Para O 
Caso Da Incidência De Juros De Mora 

 

Num. 49220866 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 25/09/2019 12:12:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092512123143800000047565429
Número do documento: 19092512123143800000047565429



 

 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 
decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se 
materializam após a apuração das situações fáticas e documentais 
apresentadas pelo beneficiário, através de procedimento administrativo 
ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do 
sinistro, mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as 
normas legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros 
Privados”, desde que cumprido o devido procedimento concernente ao 
requerimento e ao deferimento da dita especial indenização, razão pela 
qual, não há que se fazer retroagir a incidência de correção monetária à 
data do sinistro, no que concerne à indenização do “Seguro DPVAT” 
inaplicável, de toda sorte, a Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, 
como assinala a orientação pretoriana pátria, in verbis: 

 
"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. 
Recurso especial conhecido e provido. (...)".3 (grifos apostos). 

 
Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato 

de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 
portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

 

                                                 
3
 RESP N° 1.017.008 – SP, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, DJ 08/02/2008. 
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“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR 
SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL. Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 4 (grifos apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas 

pronunciadas no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora 
aplicam-se, ante o idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela 
qual, também por esse fundamento, a improcedência da demanda é 
medida que se impõe de plano, haja vista que, no caso em apreço, deve 
ser observada a disciplina supra-esposada para a incidência da correção 
monetária, considerada a partir da instauração da relação processual, 
com a constituição da mora. 

 
III.2.4- Dos Honorários Advocatícios – Limitação 
Imposta pela Lei nº.1060/50  

 
Ad argumentandum tantum, em estrita obediência ao 

princípio da eventualidade processual, acaso sejam arbitrados honorários 
de sucumbência - o que se acredita não ocorrerá, pelos motivos 
exaustivamente esposados – estes deverão limitar-se ao percentual 
máximo de 15% (quinze por cento), conforme estabelecido na Lei nº. 
1.060 de 05.02.1950. 

 
Ante todo o exposto, na remota hipótese de 

condenação em honorários de sucumbência, estes serão fixados mediante 
apreciação equitativa do juiz, considerando o grau de zelo do procurador, 
bem como a natureza e importância da causa, além do trabalho realizado, 
nos limites estabelecidos pelo artigo supramencionado. 

 
 
IV-DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 
Ex positis, requerem a demandada que V. Exa. se digne 

a: 
a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva para 

excluir a seguradora acionada, determinando, consequentemente, a 

                                                 
4TJRS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE PORTO ALEGRE.  
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emenda da inicial para que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 
Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, passe a integrar o 
pólo passivo da presente demanda; 

 
b) Acolher as preliminares supra para extinguir o 

processo sem julgamento de mérito; 
 
c) Em apreciando o meritum causae, julgar 

improcedentes os pedidos formulados pelo autor, pois o mesmo não 
comprovou existência de qualquer debilidade permanente; 

 
d) Condenar a parte promovente ao pagamento das 

custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial. 

 
f) Na remota hipótese de ser considerada devida verba 

indenizatória, requer a V. Exa. que a arbitre de conformidade com a 
legislação vigente do DPVAT. 

 
Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 

direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal da demandante, juntada posterior de documentos, perícias 
médicas realizada pelo IML e tudo mais que se fizer necessário para o 
deslinde do feito. 

 
Por fim, requer a demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/RN 562-A. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Natal/RN, 21 de março de 2012. 

 
 

SAMUEL MARQUES 
OAB/RN 562-A  
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Dos quesitos de perícia médica 
 
 

1)A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar 
o dano? É acometida de invalidez permanente?  
  
 
2)Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 
narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância 
anterior? 
  
  
3)Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TOTAL ou PARCIAL?  
  
 
4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 
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Procuração e Substabelecimento 
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Documento 02: 
Quadro Anexo 

 à Lei nº. 11.945/09 
ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual da 

Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 
os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde 
que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 
o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Identificar-se

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 

1ºGrau 

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

� Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu 
foro selecionado. 

� Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Todas as Comarcas

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 00159301920118200106

Dados do Processo 

Processo: 0015930-19.2011.8.20.0106 Baixado

Classe: Procedimento Ordinário

Área: Cível 

Assunto: Seguro

Local Físico: 19/06/2012 17:21 - Caixa/ Arquivo - caixa 385

Distribuição: Sorteio - 09/11/2011 às 14:24

4ª Vara Cível - Mossoró

Valor da ação: R$ 13.500,00

Partes do Processo 

Autor: Antonio Carlos Soares 
Advogado: Thiago Marques C. Duarte  

Requerido: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A 

Movimentações 

Data Movimento

19/06/2012 Arquivado Definitivamente 
caixa 385

19/06/2012 Certidão expedida/exarada 
Certifico que a sentença de fls. 72/74 transitou em julgado, sem que tenha havido a 
interposição de qualquer recurso. Certifico, ainda, que deixo de expedir quadro de custas, 
uma vez que não houve condenação na sentença supracitada. Mossoró/RN, 19 de junho 
de 2012. Maria Deusa Nunes de Araújo Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO 
Nesta data, em cumprimento a sentença supracitada, ARQUIVO o presente feito, 

observadas as formalidades legais.

26/05/2012 Prazo Alterado 
Prazo referente à intimação foi alterado para 25/05/2012 devido à alteração da tabela de 
feriados

09/05/2012 Publicado 

Exibindo todas as movimentações. >>Listar somente as 
5 últimas.
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09/05/2012 Certidão expedida/exarada 
Relação :0109/2012 Data da Publicação: 09/05/2012 Número do Diário: 1081 Página: 

08/05/2012 Relação encaminhada ao DJE 
Relação: 0109/2012 Teor do ato: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do(a) autor

(a), extinguindo o processo, com resolução do mérito, na forma do disposto no art. 269, 
I, do CPC. . CONDENO o(a) promovente ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
com base no disposto no art. 20, § 3º, do CPC, podendo haver a compensação prevista 
no art. 21, do CPC. A execução da verba honorária fica sujeita ao disposto no art. 12, da 
Lei 1.060/50, uma vez que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da Justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com a baixa respectiva. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Advogados(s): Thiago Marques C. Duarte (OAB 8204/RN)

05/05/2012 Julgado improcedente o pedido 
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do(a) autor(a), extinguindo o processo, com 
resolução do mérito, na forma do disposto no art. 269, I, do CPC. . CONDENO o(a) 
promovente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base no disposto no 

art. 20, § 3º, do CPC, podendo haver a compensação prevista no art. 21, do CPC. A 
execução da verba honorária fica sujeita ao disposto no art. 12, da Lei 1.060/50, uma vez 
que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da Justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se, com a baixa respectiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

23/04/2012 Ato Ordinatório praticado 
Com base no art. 162, § 4°, do Código de Processo Civil, bem como no Art. 4°, Inc. VIII, 
do Provimento 10/2005 - CJRN, intimo a parte autora, por seu patrono, para se 

manifestar acerca da matéria preliminar argüida na(s) contestação(ões) (CPC, art. 301 e 
327), no prazo de 10 dias, bem assim, havendo alegação de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do(a) autor(a) (CPC, art. 326).

23/04/2012 Juntada de Petição 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 
80000 - Protocolo: PMRO12000183337

11/04/2012 Recebidos os autos 

10/04/2012 Remetidos os Autos ao Advogado 

10/04/2012 Juntada de AR 
Em 10 de abril de 2012 é juntado a estes autos o aviso de recebimento (AR879083805TJ 
- Cumprido), referente ao ofício n. 0015930-19.2011.8.20.0106-0-001, emitido para 
Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Usuário: E703293

19/03/2012 Expedição de documento 

16/03/2012 Expedição de carta de citação 
Carta de Citação - Genérica

16/03/2012 Certidão expedida/exarada 
certifico que em cumprimento ao despacho retro, procedi com as alterações necessárias 
no SAJ

16/03/2012 Classe Processual alterada 
Corrigida a classe de Procedimento Sumário para Procedimento Ordinário.

19/12/2011 Recebidos os autos 

14/12/2011 Despacho Proferido em Correição 
Defiro o pedido de justiça gratuita. Havendo a necessidade de produção de prova pericial 
de maior complexidade, converto o rito sumário para o ordinário, com esteio no art. 277, 
§ 5º, do CPC. Cite-se.

18/11/2011 Concluso para despacho 

10/11/2011 Certidão expedida/exarada 
Certidão de Autuação e Conclusão - Com pedido de justiça gratuita

10/11/2011 Recebidos os autos 

09/11/2011 Distribuição por sorteio 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Data Tipo

19/04/2012 Contestação 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 
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Voltar para os resultados da pesquisaVoltar para os resultados da pesquisa

desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação do TJRN 
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